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CONTRATO ADMINISTRÂTIVO N' 160-2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 03.17612025
INEXIGIBILIDADE N' 06I -2025

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM
DE uM LADo, o lvtutttcípto oe Áoua
FRIA.BAHIA E DO OUTRO A PESSOA
rrsica o sR. MATTAS ANTAo DE
souzA.

CLAUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

O MUNICIPIO DE AGUA FRIA, pessoa jurídica de direito público, por meio do FUNDO
MUNICIPAL of ,lsslsfÊNClA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público interno inscrito no
CNPJi MF/:15.390.648/0001-99, com sede à Av. Balbino Leão de Almeida SÂ.,tr, centro, Água Fria./Bahia,
neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente
e domiciliado na Rua Irará, no 9991, Centro, Água Fria-BA, CEP:48.170.000, inscrito no CPF n'
816.+**.*"+-15 e RG no I I ++*Í+77 SSP/BA, e sua Gestora CRISTIANE LIMA DA SILVA, residente
na Rua João Anunciação dos Santos no 26, Bairro-Centro, Município de Água Fria-BA,CEP:48.170-
O00,portadora da carteira de identidade no07:**:i***33 SSP/BA, inscrito no CPF no 007.*+*.*+*-05,
doravante designada LOCATÁRIA, e do outro lado, o sr. MATIAS ANTAO DE SOUZA, residente na
Travessa Jose Cerqueira Santos, s/n - Centro, Água Fria/BA, CEP - 48. 170-000, inscrito no CPF sob n"
006.***,***-80 e RG no 101****2E, doravante denominado LOCADOR.

CLAUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.í. O presente Contrato obedece aos termos da Justificativa da lnexigibilidede de Licitação
n.o 06í-2025, vinculada ao Processo Administrativo n.o 03.176/2025, baseada no Artigo 74,
lnciso V da Lei 14.13312021 .

CLAUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.í. O Contrato tem por.objeto a Locação de um imóvel situado na Travessa Jose Cerqueira
Santos, s/n - Centro, Agua Fria/BA, destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de
Assistência Social em contemplar família de ATENALDO DE CARVALHO MARTINS, em
situação de vulnerabilidade social, nêste Município, conforme especifica a Justificativa da
lnexigibilidade de Licitação n.o 06í-2025 conforme planilha abaixo:

ITEM DEscRrÇÃo/EspEcrFtcÀCÃo UND QUANT uNrrÁRro TOTAL

0l

Locação de um imóvel situado na Travessa Jose
Cerqueira Sanlos, s/n - Centro, Água FrialBA,
destinado ao atendimento da Secrelaria Municipal
de Assistência Social em contemplar Íamilia de
ATENALDO DE CARVALHO MARTINS, em
situaçáo de vulnerabilidade social, neste Níunicipio

MES t2 R$ 200.00 R$ 2.400,00

VALOR TOTAL DE RS 2.400,00
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CLÁUSULA QUARTA - Do VALoR

4.1. O aluguel terá valor mensal de R$ 200,00 (duzentos reais), peíazendo o valor
total do Contrato em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais) para um período de
12 (doze) meses.

4.2. Os Contratos celebrados poderáo ter seus valores, anualmente, reajustados por
índice adotado em Lei, ou na falta de previsão específica, pelo índice Nacional de
Preços ao Consumidor- INPC.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

5.1. A despesa com a execução do presente contrato de locaçáo correrá a conta das
seguintes dotaçôes orçamentárias:

Unidade Orçamentária: 7000 - Secretaria Municipal de Assistência Social
Atividade: 2026 - Gestáo das Ações Administrativas do Fundo Municipal de Assistência
Social.
Elemento da Despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 1500 - Recursos Próprios

CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execuçáo Orçamentária,
Financeira e Contábil do Município, em parcelas mensais, até o decimo dia útil do mês
subsequente, na Conta Corrente no 1000404-7, Agência 5067, Banco Bradesco S/A
pertencente ao Locador.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PRAZo DE VIGÊNCIA

7.1. A vigência deste contrato será pelo prazo de 0111012025 a 0111012026

CLÁUSULA oITAvA - DA DESTINAÇÁo E UTILIZAÇÃo

8.1. O imóvel objeto desta locação localizado na Travessa Jose Cerqueira Santos, s/n
- Centro, Agua Fria/BA, destinado ao atendimento da Secretaria Municipal de
Assistência Social em contemplar família de ATENALDO DE CARVALHO
MARTINS, em situação de vulnerabilidade social, neste Município

8.2. O imóvel somente poderá ser utilizado pelo MUNIC|PIO, para instalaçáo e
funcionamento do objeto desse contrato, vedada sua utilização para quaisquer outros
fins, bem como sua transferência, sublocaçáo, empréstimo ou cessão, a qualquer tÍtulo,
no todo ou em parte.
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cLÁusuLA NoNA - DÂs onnrcaçÕos Do LocADoR

9.1. O LOCADOR fica obrigado:
| - A fornecer ao MUNICIP|O descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua
entrega com expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos
vícios ou defeitos anteriores à locaçáo;

ll - A entregar ao MUNICíP|O o imóvel em estado de servir ao uso a que se destina,
bem como lhe garantir, durante a vigência deste Contrato, seu uso pacífico;

lll - a pagar os impostos, as taxas e despesas extraordinárias, que incidam ou venham
a incidir sobre o imóvel;

9.2. No caso de venda, promessa de venda, cessáo ou promessa de cessão de direitos
ou dação em pagamento, o MUNICíPIO tem preferência para adquirir o imóvel, em
igualdade de condições com terceiros, devendo o LOCADOR dar-lhe conhecimento do
negócio mediante notificação judicial ou extrajudícial.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÓES Do MUNICÍPIo

10.1 . O MUNICIPIO fica obrigado:

| - A pagar, pontualmente, o aluguel, as despesas ordinárias de telefone, consome de
força, luz, água e esgoto;
ll - Levar ao conhecimento do LOCADOR o surgimento de qualquer dano ou defeito
cuja reparação a ela incumba, bem com as eventuais turbações de terceiros;
lll - Realizar a imediata reparação dos danos verificados no imóvel, provocados por
seus agentes;
lV - Cientificar o LOCADOR da cobrança de trÍbutos e encargos condominiais, bem
como de qualquer intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que
dirigida a ele, Locatário;
V - A permitir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei n.o 8.245 de
18.10.9í e suas alteraçóes posteriores;
Vl - A restituir o imóvel, finda a locação, no estado em que o recebeu, salvo as
deteriorações decorrentes do seu uso normal;

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

1 '1.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de
Termo Aditivo, vedada à alteração do objeto, assim, como quaisquer modificações na
destinaçáo ou utilização do imóvel.
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11.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação
ou penalizaçâo financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações
orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebraçâo
de aditamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DISSOLUÇÃO

12.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
sem interrupçáo do curso normal da execuçáo do Contrato.

õr,Áusula DÉcIMA TERCEIRA - DA REscIsÃo

'13.1. O Contrato poderá ser rescindido:

| - A inexecuçáo, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as

consequências contratuais previstas na Lei Federal no 14.13312021',

ll - O contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas
hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal no 14.13312021, com as consequências
elencadas no art. 139, sem prejuízo das demais sanções previstas na lei.

CLÁUSULA DÉCTUA qUINTA - DOS DÉnrtos paRa coM AFAZENDA PúBLICA

14.1. Os débitos do LOCADOR para com o MUNICIPIO, decorrentes ou náo do ajuste,
serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO EXECUTOR

15.1. O MUNIC|PIO, por meio da Secretaria Municipal de Assistência Social designará
um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuiçÕes previstas nas Normas
de Execuçáo Orçamentária, Financeira e Contábil e de gerir e fiscalizar este contrato,
conforme Portaria no 04112025.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DA PUBLICAÇÁO

'16.1. O presente contrato será publicado no Portal Nacional de Contratações Publica
(PNCP) no prazo máximo de í0 (dez) dias uteis, contados da data de sua assinatura
conforme art. 94, ll da Lei Federal no 14.13312021, porem, enquanto não estiver em
funcionamento o PNPC, deverá ser observado o art. 90o do Decreto Municipal no
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23812023 e em Diário Oficial do Município até o quinto dia útil do mês subsequente,
atendendo a Lei de acesso a informaçáo Lei no 12.52712011.

clÁusula nÉcnra sÉrnra - Do FoRo

17.1. Fica eleito o foro da Comarca de lrará do Estado da Bahia, para dirimir quaisquer
dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato.

Água Fria /BA, 01 de outubro de 2025

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria no 14812025

I on4 "--".>-MATIAS ANTAO DE SOUZA
CPF sob

LOCADOR

TESTEMUNHAS

1) ,Ireô CPF: rtnt- yxx.xxX-Pt.
2) CPF

L CATÁRIO

AN BARROS
REFEITO

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Águâ Fria - BA - CEP: 4E170-000.
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